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Este Termo de Adesão, celebrado entre:
ASSOCIAÇÃO ATLANTE CLUBE DE SEGUROS E SERVIÇOS (ACSS LUCK CARD), associação civil de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 36.926.343/0001-29, com sede na Rua Izidro de Maria, 66, Jardim Moreno, São Paulo/SP, doravante denominada ASSOCIAÇÃO;
E:
Clique ou toque aqui para inserir o texto.   Escolher um item.
      , Escolher um item.
                     Escolher um item.         Clique ou toque aqui para inserir o texto.            Clique ou toque aqui para inserir o texto.
              Clique ou toque aqui para inserir o texto.Doravante denominado(a) ASSOCIADO(A).
CONSIDERANDO QUE:
I. A ASSOCIAÇÃO é uma entidade civil sem fins lucrativos, que tem por finalidade disponibilizar benefícios e serviços aos associados, promover a intermediação e facilitação de acesso a diversos serviços, representar os interesses coletivos e atuar como agente de integração social, conforme seu Estatuto Social. II. O(A) ASSOCIADO(A) possui interesse em integrar o quadro social da ACSS LUCK CARD e usufruir dos benefícios e serviços oferecidos pela ASSOCIAÇÃO, bem como contribuir para a consecução de suas finalidades. III. O(A) ASSOCIADO(A) declara ter lido, compreendido e concordado com o teor integral do Estatuto Social da ACSS LUCK CARD e seu Regulamento Interno, que são partes integrantes e indissociáveis deste Termo de Adesão, e que se encontram disponíveis para consulta na sede da ASSOCIAÇÃO e/ou no site [INSERIR ENDEREÇO DO SITE, SE HOUVER].
RESOLVEM AS PARTES CELEBRAR O PRESENTE TERMO DE ADESÃO, MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DA CATEGORIA DO ASSOCIADO
1.1. Pelo presente Termo, o(a) ASSOCIADO(A) adere ao quadro social da ACSS LUCK CARD na categoria de: 
            ☐ Associados Instituidores;         ☐  Associados Mantenedores; 
☒ Associados Corporativos (Pessoa Jurídica); ☒  Associados Afiliados (Pessoa Física promotora);    ☐ Associados Participantes ou Usuários (Pessoa Física aderente aos serviços)
comprometendo-se a cumprir todas as disposições do Estatuto Social e do Regulamento Interno da ASSOCIAÇÃO.
1.2. A adesão implica na aceitação das finalidades da ASSOCIAÇÃO e na submissão às normas que regem sua organização e funcionamento.
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DIREITOS E DEVERES DO ASSOCIADO
2.1. O(A) ASSOCIADO(A) gozará de todos os direitos previstos no Art. 18 do Estatuto Social e no Art. 6º do Regulamento Interno, que incluem, mas não se limitam a: a) Utilizar os serviços e benefícios oferecidos pela ASSOCIAÇÃO, observando os termos e condições de cada convênio ou programa. b) Acessar informações sobre as atividades da ASSOCIAÇÃO, respeitando as normas de sigilo e privacidade. c) Participar de programas de desenvolvimento humano e profissional oferecidos ou intermediados pela ASSOCIAÇÃO. d) Solicitar desligamento voluntário da ASSOCIAÇÃO, a qualquer tempo, mediante comunicação formal, respeitadas eventuais carências ou obrigações financeiras previamente acordadas. 
2.2. O(A) ASSOCIADO(A) assume os deveres previstos no Art. 19 do Estatuto Social e no Art. 7º do Regulamento Interno, que incluem, mas não se limitam a: a) Respeitar integralmente o Estatuto Social, o Regulamento Interno e demais políticas e procedimentos internos da ASSOCIAÇÃO. b) Contribuir para a consecução dos objetivos sociais da ASSOCIAÇÃO, zelando por seus princípios e bom nome. c) Manter seus dados cadastrais atualizados junto à ASSOCIAÇÃO. d) Cumprir pontualmente com as contribuições financeiras, taxas de adesão e/ou mensalidades. e) Utilizar os serviços e benefícios de forma ética e responsável, não os utilizando para fins ilícitos ou em desacordo com as regras estabelecidas. 
2.3. O(A) ASSOCIADO(A) declara-se ciente e concorda que não responderá, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações da ASSOCIAÇÃO, conforme Art. 20 do Estatuto Social.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD)
3.1. O(A) ASSOCIADO(A) declara-se ciente e concorda que a ASSOCIAÇÃO realizará o tratamento de seus dados pessoais, bem como os de seus dependentes ou colaboradores (se aplicável), estritamente para as finalidades relacionadas à sua filiação, à gestão da Associação e à disponibilização dos benefícios e serviços, em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018 - LGPD).
3.2. O tratamento dos dados incluirá a coleta, armazenamento, compartilhamento (quando estritamente necessário para a prestação de serviços e benefícios, com parceiros da ASSOCIAÇÃO), e o descarte, tudo de acordo com a Política de Privacidade e Proteção de Dados da ACSS LUCK CARD, disponível em luckcard.com.br e app.luckcard.com.br 
3.3. O(A) ASSOCIADO(A) declara ter sido informado(a) sobre seus direitos como titular de dados pessoais, conforme a LGPD, e como exercê-los.
CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1. Este Termo de Adesão entra em vigor na data de sua assinatura, vinculando as partes às suas disposições.
4.2. Qualquer alteração nos dados cadastrais do(a) ASSOCIADO(A) deverá ser comunicada imediatamente à ASSOCIAÇÃO.
4.3. Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo/SP para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes do presente Termo, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das duas testemunhas abaixo, para que produza seus devidos e legais efeitos.


São Paulo, sexta-feira, 18 de julho de 2025
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